
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 - CEP:97.210-000   
FONE: (55) 3236-1200 - administracao@formigueiro.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

DECRETO Nº 4.953/2024, de 19 de janeiro de 2024. 
 

Estabelece o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso para o Exercício de 2024. 

 

 GILSON MURILO BELMIRO SEVERO, Prefeito Municipal de Formigueiro em 

exercício, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica e no atendimento ao disposto no Art. 

8º da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000,  
 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica estabelecido para o exercício de 2024 o Cronograma de Execução Mensal 

de Desembolso, de acordo com o Anexo I que integra este Decreto, como segue os anexos: 

Art. 2º Todos os Órgãos e Unidades Orçamentárias deverão observar os limites 

mensais gerais estabelecidos no Art. 1º deste Decreto e no detalhamento constante do 

Anexo I. 

Art. 3º Os saldos positivos por ventura remanescentes ao final de cada período serão 

remanejados para os próximos, dependendo da efetiva arrecadação da receita. 

Art. 4º Toda e qualquer despesa que ameaçar a ultrapassar o valor de cada cota, 

deverá ser suspensa e reprogramada para os períodos seguintes. 

Art. 5º A Secretaria da Fazenda é o Órgão responsável pela fiscalização da execução 

e cumprimento deste Decreto, bem como autorizar remanejamento de cotas em casos de 

extrema necessidade, devidamente justificadas. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 19 de janeiro de 2024. 

 

                                            Gilson Murilo Belmiro Severo 
                                                                                       Prefeito Municipal em exercício  

 
Registre-se e publique-se.                            
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração 
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